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Relatório 
 
De autoria do Poder Executivo o presente projeto visa autorização para criação de 
cargo no Quadro de Cargos de provimento Efetivo do Município. 

 
Fundamentação 

 
Tendo em vista que, além da matéria tratar de interesse local, no que se pertine à 
iniciativa do presente projeto, criação do cargo de Procurador, está em consonância 
com a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
Referentemente ao mérito, não há vícios, pois para cumprimento de despesa tem 
que possuir no orçamento o valor do recurso a ser utilizado. 
 
Diante da legalidade, tendo em vista que este projeto está em consonância com a 
Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal, opino pela regular 
tramitação do presente projeto e pela sua aprovação. 
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